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AMONTADA

AUTÓGRAFO DE PROJETO DE LEI N° 096/2021, DE AUTORIA DO VEREADOR

VALDENIR MARQUES CHAVES

AUTÓGRAFO DE LEI N° 077/2021

Oficializa a denominação de logradouro público de
Carlos Cipriano de Oliveira, no distrito de Moitas na
cidade de Amontada.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AMONT ADA, ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas

atribuições legais e constitucionais. Faço saber que a Câmara Municipal de Amontada aprovou

e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. l° Art.l" Fica oficializada a rua CARLOS CIPRIANO DE OLIVEIRA, a via

pública sem denominação oficial, que fica localizada no distrito de Moitas na cidade de

Amontada, nas coordenadas UTM (4228.00m E/ 9668391.00m S).

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal de Amontada/CE, 30 de novembro de 2021.
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